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PODER LEGISLATIVO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Maylry de fesus

tNDtcAçÃo N.o oe3 t2o26

MAYK' DE JESUS ATVARENGA, Vereador da Câmara Municipal de São Fidélis,na conformidade das atribuições que rhe são conferidas pero Regimento rnterno daCámara Municipal e pela Lei Orgânica ao Vunicçio à" Sao fiaeti,

AO EXCETENTíSSIIUO SEN-HOR CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAT QUE
:?l-lElll A suBsrrurçÃo or úupaoas cor.rúeNcroNArs pon luurr.rÁRnsDE TECNOLOGIA tED EM TODA A EXrrrSÃO DA RUA AIrôruIO XAVIER MAIA,I-OCALIZADA NO BAIRRO PENHA.

FrcA Aeut o pEDtDo, RE|TERANDo pRorESTo DE ESTTMA E coNstDERAçÃo.
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São Fidélis/Rl, 15 de Abrit de 2026.
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19 Secreiário

fIAçA DÁ BANDETRA, 74 -cENTRO. cEp:28.400_0OO
SAo FIDÉLIs - U

www.saoÍidelis.rj.lêg,br

19 Secretário

B-L
Tudo o que Íizerem, façam de todo o coração, como para o

Senhor, e não para os homens.
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